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Tribunal de Justiça da Paraíba
Vara Única de Picuí

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0800596-90.2018.8.15.0271

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 para, no prazo de 15 (dez) dias, Intime(m)-se a parte promovente instruir o pedido com prova documental de decisão
, posto que o documento juntado aos autos demonstra que o pedidonegativa do requerimento na esfera adminsitrativa

administrativo encontra-se pendente, aguardando que o requerente apresente os documentos solicitados pela seguradora, sob pena
de indeferimento da inicial por falta de interesse processual.

 

Picuí, data e assinatura eletrônicas.

Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito

[1]RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE

AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário,

interposto por Welho Lopes de Oliveira Bezerra, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de

Imperatriz/MA, assim do (fl. 157): "SÚMULA DO JULGAMENTO. RECURSO INOMINADO. SEGURO DPVAT. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. CARÊNCIA DE

AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DE OFÍCIO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. Inexiste uma das condições da ação, pois não há

indício de que fora realizado qualquer pedido administrativo. 2. Princípio da inafastabilidade da jurisdição. As garantias constitucionais devem se submeter às normas

infraconstitucionais do direito processual, neste caso, a falta de interesse processual. 3. Necessidade do prévio requerimento administrativo, gerando a pretensão resistida e configurando

a necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 4. Sendo a condição da ação matéria de ordem pública, pode ser examinada ex officio e a qualquer tempo ou grau de jurisdição,

inclusive pelas Turmas Recursais. 5. Reconhecimento, de ofício, da falta de interesse de agir e extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC,

excluindo-se a condenação porventura fixada em sentença. 6. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 7. Por unanimidade". Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados. Nas razões do apelo extremo, sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV e XXXVI, da Constituição Federal. O Tribunal a quo

admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece prosperar o recurso. Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o

exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a
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ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias

administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03/9/2014,

nos termos do seguinte trecho do referido julgado: A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se

caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. Ex positis, DESPROVEJO o recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se.

Brasília, 4 de fevereiro de 2015.Ministro Luiz Fux Relator Documento assinado digitalmente (STF - RE: 839353 MA , Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 04/02/2015, Data de

Publicação: DJe-026 DIVULG 06/02/2015 PUBLIC 09/02/2015).
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SEGUE PETIÇÃO  E DOCUMENTOS EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUI – 
ESTADO DA PARAÍBA. 
  
 
 
PROCESSO Nº. 0800596-90.2018.815.0271 

 
 
 
 
 

 

ANTONIO FERREIRA DE LIMA, já devidamente qualificado nos 

Autos dessa Ação de Cobrança, Vem, mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

REQUERER, e emendar a inicial, no sentido de juntar o comprovante que o requerente 

pleiteou Administrativamente a indenização do seguro dpvat antes de ingressar em juízo, 

requerimento esse cadastrado junto a ré sob sinistro nº. 3170458734, conforme faz prova 

o documento agora colacionado aos autos; tendo inclusive tal benefício SIDO CANCELADO 

ante ao fato da ré não ter exigido a declaração abusiva do proprietário da moto. 

 

Inclusive o requerente em todos os momentos em que teve documentação 

solicitada, atendeu ao requerido pela ré, não ensejando assim em ausência de documentos. 

 

Destarte, que o autor ainda informa a esse Juízo que todos os documentos 

carreados a esses autos foram os que formaram o processo administrativo junto a ré, razão 

pela qual não existem mais documentos por sua parte a serem colacionados nesse processo 

judicial. 

 

Noutro Norte, sob a possibilidade de extinção sem julgamento do mérito 

desses autos por esse Juízo, vem o autor de pronto requerer ainda que Vossa Excelência não 

proceda dessa forma, uma vez que não é necessário o exaurimento da seara administrativa 

para que ajuíze a ação perante o Poder Judiciário,  pois, o preenchimento de uma das 
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condições da ação e a concretização do consequente interesse processual, conforme 

precedente julgado pelo STF (RE 839.353/MA) se dá pelo simples fato do ingresso pelo 

autor de Requerimento Administrativo anterior a distribuição da competente ação, além do 

que a resistência da ré restou comprovada quando das suas respostas e exigências feitas 

quando do processo administrativo. 

 

Ademais, como demonstram as decisões abaixo colacionadas, exaradas 

desse Egrégio Tribunal, o argumento acima descrito se torna totalmente cabível e aplicável 

ao presente caso concreto, uma vez que não há a necessidade do esgotamento da via 

administrativa para haver o ingresso na seara judicial, conforme entendimento firmado 

pelo plenário dessa Augusta Corte, abaixo transcrito, de nosso Egrégio Tribunal de Justiça 

da Paraíba: 

 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 
INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE 
DE TRÂNSITO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE 
INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 
NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE 
REPERCUSSÃO GERAL. DEMANDA AJUIZADA DEPOIS 
DO JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA. 
INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. 
MANUTENÇÃO DO DECRETO SENTENCIAL. 
INCIDÊNCIA DO ARTIGO 932, INCISO IV, ALÍNEA "B", 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
DESPROVIMENTO MONOCRÁTICO DA 
IRRESIGNAÇÃO APELATÓRIA. "Art. 932. Incumbe ao 
relator: IV - negar provimento a recurso que for 
contrário a: (...) b) acórdão proferido pelo Supremo 
Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça 
em julgamento de recursos repetitivos;" (Art. 932, IV, 

b, do NCPC) - "Esta corte já firmou 
entendimento no sentido de que o 
estabelecimento de condições para o 
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exercício do direito de ação é compatível 
com o princípio do livre acesso ao poder 
judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. A ameaça ou lesão 
a direito aptas a ensejarem a 
necessidade de manifestação judiciária 
do estado só se caracterizam após o 
prévio requerimento administrativo, o 
qual não se confunde com o 
esgotamento das instâncias 
administrativas, consoante firmado pelo 
plenário da corte no julgamento. (TJPB - 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00003592020158151201, - Não possui -, Relator DES. 
JOSÉ RICARDO PORTO , j. em 14-06-2017) 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO 
DPVAT. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO 
DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
DEMANDA AJUIZADA APÓS A FIXAÇÃO DO NOVO 
ENTENDIMENTO PELO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL NO ÂMBITO DO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO Nº 631.240/MG. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DO STF. 
INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. MESMO 
ENTENDIMENTO ADOTADO NO JULGAMENTO DO 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 1.369.834/SP DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ART. 932, INCISO 
IV, ALÍNEA "B", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
PROVIMENTO NEGADO AO RECURSO. - Em recentes 
pronunciamentos, o Supremo Tribunal Federal, 
revendo posicionamento até então uníssono, passou 
a entender que, em ações de cobrança do seguro 

DPVAT, deve o autor justificar a 
provocação do Poder Judiciário, 
demonstrando a existência de pretensão 
resistida, esta consubstanciada na prova 
do prévio requerimento administrativo. - 

Num. 22123425 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 19/06/2019 09:50:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061909504190500000021480045
Número do documento: 19061909504190500000021480045



 

 
 

 

 

4 

Em decorrência da própria oscilação jurisprudencial 
sobre a matéria, buscando conferir uma maior 
segurança jurídica aos jurisdicionados, o Supremo 
Tribunal Federal estipulou uma regra de transição 
para a observância da nova hipótese de ausência de 
interesse de agir reconhecida. Nesse contexto, como 
padrão razoável de comportamento das partes e do 
juiz, estabeleceu que a adoção do entendimento 
como causa imediatamente extintiva do feito deve 
ser observada nas ações ajuizadas. (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00003758820158150581, - Não possui -, Relator DES. 
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 09-06-
2017). 

 

Logo, diante da não necessidade de esgotamento da via administrativa, 

bem como ante o fato do autor ter ingressado na via administrativa antes de ajuizar a 

presente ação, resta demonstrada a pretensão resistida pela ré, e, por conseguinte o 

presente processo não merece ser extinto. 

 

Por fim, diante do exposto, requer o peticionário que seja acatado as 

justificativas acima escritas, bem como que seja deferida a gratuidade judiciária e ao final 

seja a ré devidamente citada para responder aos termos dessa presente ação. 

 
Nesses termos, 
Pede deferimento. 
 
  
Picuí/PB, 19 de JUNHO de 2019. 
 
 
 
NILO TRIGUEIRO DANTAS 
        OAB-PB 13.220 

 

 

Num. 22123425 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 19/06/2019 09:50:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061909504190500000021480045
Número do documento: 19061909504190500000021480045



 

Rio de Janeiro, 21 de Fevereiro de 2018

Aos Cuidados de: ANTONIO FERREIRA DE LIMA

Nº Sinistro: 3170458734
Vitima: ANTONIO FERREIRA DE LIMA
Data do Acidente: 14/04/2015
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: NILO TRIGUEIRO DANTAS

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3170458734.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Vara Única de Picuí

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0800596-90.2018.8.15.0271

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a justiça gratuita.

Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC, tendo em vista que o consórcio de seguradoras promovido nunca
demonstra interesse em transigir antes de realizada a perícia médica, sendo, portanto, improvável a obtenção da conciliação entre
as partes, bem como em função de não existir neste Juízo núcleo de mediação e/ou conciliação.

Sendo assim, em respeito aos princípios da duração razoável do processo e economia processual,  paracite-se o promovido
apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Apresentada a contestação, caso esta seja instruída com documentos e/ou sejam arguidas preliminares ao mérito, intime-se a
, no prazo de 15 (quinze) dias.parte autora à réplica/impugnação

Cumpra-se .independentemente de novo despacho

 

Picuí, data da assinatura eletrônica.

Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0800596-90.2018.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO FERREIRA DE LIMA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Picuí, manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
e s t e ,  c i t e  a  p a r t e :
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5, 6, 9,14 E 15 Andares, CENTRO, RIO DE JANEIRO
-  R J  -  C E P :  2 0 0 3 1 - 2 0 5

para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do mandado
cumprido, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte promovente na
p e t i ç ã o  i n i c i a l .

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

Picuí/PB, 13 de janeiro de 2020.

De ordem, LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK: 
   https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento" INFORME O

IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 18100220463971600000016417585
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